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PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

PARECER-CGM/PMSMG
PARECER Nº232- CGM
PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  Nº  000000138/22-CPL/PMSMG-MODALIDADE:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
061/2022-OBJETO:  CONTRATAÇA� O DE SERVIÇOS  COMUNS DE ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇA� O DE VIAS
URBANAS, RECAPEAMENTO, TAPA-BURACOS COM MASSA ASFA LTICA E SINALIZAÇA� O HORIZONTAL E VERTICAL,
OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
(SEMIU) DO MUNICI PIO DE SA� O MIGUEL DO GUAMA /PARA .

O Controlador Geral do Municí2pio de Sa4o Miguel do Guama2  – PA, com base na Constituiça4o Federal,

artigos 31, 70 e 74 inciso IV, na Lei Federal 101 de 4 de maio de 2000, na Lei Federal 4.320/64, na Lei

Federal 10.180 de 6 de fevereiro de 2001, na Lei Municipal 255 de 30 de outubro de 2013, artigo 33,

incisos  de  I  a  IX,  e  em  atendimento  a  determinaça4o  contida  na  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº

22/2021/TCMPA, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021,  DECLARA para todos os fins de direito junto ao

Tribunal de Contas dos Municí2pios do Estado do Para2 , que procedeu Ana2 lise Preliminar na documentaça4o

que formam os autos do Processo Administrativo Nº 000000138/22, modalidade Prega4o EletroE nico Nº

061/2022, tendo como objeto a CONTRATAÇA� O DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇA� O

DE  VIAS  URBANAS,  RECAPEAMENTO,  TAPA-BURACOS COM MASSA ASFA LTICA E SINALIZAÇA� O  HORIZONTAL E

VERTICAL,  OBJETIVANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  E

URBANISMO  (SEMIU)  DO  MUNICI PIO  DE  SA� O  MIGUEL  DO  GUAMA /PARA . A  Licitante  vencedora  por  ter

oferecido menor preço foi:  IMPÉRIO PAVIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI,  sendo vencedora dos itens

1,2,3,4,5,6 e 7. Perfazendo o valor global da Ata em R$ 5.153.469,00 (Cinco Milho4 es, Cento e Cinquenta e

TreEs Mil, Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais), tudo conforme consta dos autos, da Ata de Realizaça4o do

Prega4o EletroE nico e Termo de Adjudicaça4o, fls. 473 a 488 dos autos;

1.  Relatório:  O Processo Administrativo Nº 00000138/22, possui  I  Volume e 489 lauda, todas

devidamente  numeradas  e  rubricadas.  Destacaremos  os  documentos  abaixo,  os  quais  formalizam  e

instruem os autos. Cita-se:

✔ Ofí2cio Nº 0397/2022- O Secreta2 rio Municipal de Infraestrutura, Sr. Roge2rio Lemos de Souza, solicita

provideEncias para abertura de processo licitato2 rio, fls. 01 dos autos;

✔ Ata de realizaça4o do Prega4o EletroE nico Nº041/2022 (SRP), Ata de Realizaça4o do Prega4o EletroE nico

015/2022 e proposta de preço, fls. 02 a 23 dos autos;

✔ Composiça4o de BDI e Mapa de Cotaço4 es, composiça4o de encargos sociais desonerados, foto de mapa

de localizaça4o, fls. 24 a 28 dos autos;

✔ Termo de refereEncia, fls. 29 a 41 dos autos;

✔ Decreto  Nº  16/2022,  de  04  de  Fevereiro  de  2022  –  Dispo4 e  sobre  a  Descentralizaça4o  da

Administraça4o Municipal, delegando poderes aos Secreta2 rios, fls. 43 a 45 dos autos;
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✔ Decreto Nº199/2021, de 18 de Outubro de 2021- Nomeaça4o do Secreta2 rio Municipal de Finanças,

fls. 46 dos autos;

✔ Solicitaça4o de Termo de Autuaça4o de Processo Administrativo Nº 000000138/22, fls. 47 dos autos;

✔ Decreto Nº 140/2021, de 04 de Agosto de 2021- Designaça4o da Pregoeira, fls. 48 dos autos;

✔ Consulta acerca da Modalidade da licitaça4o, fls. 49 dos autos;

✔ Nota de Orientaça4o Te2cnica Jurí2dica Nº 070/2022, fls. 50 a 53 dos autos;

✔ Termo de Autuaça4o de Processo Administrativo Nº 000000138/22, fls. 54 dos autos; 

✔ Despacho para ana2 lise jurí2dica, fls. 55 a 56 dos autos;

✔ Minuta de Edital e seus anexos I,II,III,IV e V fls. 57 a 139 dos autos;

✔ Parecer jurí2dico, fls. 140 a 146 dos autos;

✔ Minuta de Edital e seus anexos I, II, III, E IV, fls. 147 a 229 dos autos;

✔ Publicaça4o do Aviso de licitaça4o do Prega4o EletroE nico Nº 061/2022, no Dia2 rio Oficial dos Municí2pios

do Estado do Para2 , fls. 230 a 231 dos autos;

✔ Publicaça4o do Aviso de licitaça4o do Prega4o EletroE nico Nº 061/2022 no Dia2 rio Oficial da Unia4o, Nº

180 de 21 de setembro de 2022, fls. 232 dos autos;

✔ Ato de Impugnaça4o ao Edital, fls. 234 a 236 dos autos;

✔ Julgamento do Pedido, (Improcedente) fls. 237 a 241 dos autos;

✔ IMPÉRIO PAVIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI: Proposta da Licitante, declaraço4 es de adequaça4o ao

processo licitato2 rio, Procuraça4o, Consulta no Sistema de Fornecedores- SICAF, Relato2 rio de Qualificaça4o

Te2cnica,  atestado  de  capacidade  te2cnica,  Credenciamento,  Consulta  consolidada  de  pessoa  jurí2dica,

Proposta  de  preço consolidada,  Planilha de Composiça4o  de Custo,  Certido4 es  de Regularidade Fiscal  e

Judicial e outras declaraço4 es empresariais,  proposta de preço, composiça4o de BDI,  com percentual de

31,14%, contrato de assunça4o de responsabilidade te2cnica e contrato particular de serviços te2cnicos fls.

242 a 472 dos autos;

✔ Ata de Realizaça4o do Prega4 o EletroE nico, fls. 473 a 482 dos autos;

✔ Resultado por fornecedor, fls. 483 dos autos;

✔ Declaraço4 es, fls. 484 dos autos;

✔ Termo de Adjudicaça4o do Prega4 o EletroE nico, fls. 485 a 488 dos autos.

 2. Análise Sumaria: 

 Como se observa,  a  Administraça4o fez opça4o  pela licitaça4o  na modalidade Prega4o  EletroE nico Nº

061/2022,  para a  CONTRATAÇA� O  DE  SERVIÇOS  COMUNS  DE  ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇA� O  DE  VIAS

URBANAS, RECAPEAMENTO, TAPA-BURACOS COM MASSA ASFA LTICA E SINALIZAÇA� O HORIZONTAL E VERTICAL,
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OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

(SEMIU) DO MUNICI PIO DE SA� O MIGUEL DO GUAMA /PARA ,  visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Sa4o Miguel do Guama2/Para2 . 

  No que refere-se a fase interna da licitaça4o, encontram-se nos autos todas as provideEncias cabí2veis, a

começar pela autuaça4o do  processo Administrativo Nº 000000138/22 devidamente protocolado e suas

folhas numeradas e rubricadas,  no qual  constam informaço4 es e  documentos te2cnicos como  termo de

refereEncia,  relato2 rio de qualificaça4o te2cnica,  atestado de capacidade te2cnica,  Credenciamento, Consulta

consolidada  de  pessoa  jurí2dica,  Proposta  de  preço  consolidada,  Planilha  de  Composiça4o  de  Custo,

Certido4 es  de  Regularidade  Fiscal  e  Judicial,  autorizaça4o  para  abertura  da  licitaça4o,  informaça4o  de

existeEncia de orçamento para a despesa, minuta de edital e parecer Jurí2dico, tudo em conformidade com o

disposto no Art. 38, incisos I a III da Lei 8.666/93.

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo  devidamente  autuado,  protocolado  e  numerado,  contendo  a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio

para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

III- ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou

oficial, ou do responsável pelo convite;

 Vale salientar ainda, foi feito pesquisa de preço dos itens atrave2s do sistema de cotaço4 es de preço

conforme comprovaço4 es em Planilha Orçamenta2 ria, fls. 12 a 24 a 28 dos autos.

 Ressaltando,  que  os  atos  atinentes  a  fase  interna  e  a  minuta  do  edital,  foram  analisados  pela

Assessoria Jurí2dica, conforme parecer opinativo favora2vel, no qual, concordamos na í2ntegra, fls. 140 a 146

dos autos.

 Este Controle Interno, faz mença4o ao documento acostado as fls. 234 a 236, o qual faz refereEncia ao

Ato de Impugnaça4o ao edital deste processo licitato2 rio. Observamos que o pedido foi analisado e julgado

Improcedente, conforme justificativas acostadas as fls. 237 a 241 dos autos.

  E  essencial mencionar. Durante a Realizaça4o do Prega4 o EletroE nico Nº 061/2022, especificamente na

Ata de Realizaça4o, observamos que durante o julgamento das propostas, na4o houve lances de desempate

entre os licitantes habilitados. Pore2m observamos nitidamente que houve intença4o de recurso. Desta feita,

a pregoeira recusa a intença4o de recursos, bem como fundamenta sua decisa4o na Lei 10.520/02, artigo 04,

inciso XX, c/c artigo 44 §3º do Decreto Federal Nº 10.024/19.

 Na oportunidade, alertamos a Pregoeira para quando houver a intença4o de recurso de licitante, sempre

fundamente e motive seu ato deciso2 rio por escrito conforme exige a Lei Federal 9.784/99, em seu Art. 50, inci-
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so V, §1º e § 3º, pois os atos administrativos devem ser motivados com indicaça4o dos fatos e dos fundamentos

jurí2dicos, a fim de evitar subjetivismos nas deciso4 es.

 Com o fundamento Regulamentado no art. 37, inciso XXI, da Constituiça4o Federal, institui normas
para licitaço4 es e contratos da Administraça4o Pu2 blica e da2  outras provideEncias. Temos que:

                                              Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia
ou  corre  sem  que  os  autos  do  processo  estejam  com  vista  franqueada  ao
interessado.

 Quanto as fases interna e externa do processo licitato2 rio, Prega4o EletroE nico Nº 061/2022, verifica-se

nos  autos,  que  os  procedimentos  legais  e  ritos  de  processamento  da  licitaça4o  foram  observados  e

obedecidos pela pregoeira nos exatos termos estabelecidos no Edital e seus anexos,  fls.  57 a 139 dos

autos.

 3. Conclusão:

 Mediante o exposto, devolvo os autos a Comissa4o Permanente de Licitaça4o – CPL, para prosseguir

com os atos necessa2 rios ao encerramento da licitaça4o, ou seja, homologaça4o, assinatura de contrato se

houver, publicaça4o na Imprensa Oficial e designaça4o do Fiscal de Contrato, devendo os autos, retornar a

esta Controladoria para Parecer Te2cnico Final. 

            E  o Parecer.

Sa4o Miguel do Guama2 , 03 de novembro de 2022. 

                                                                RAIMUNDO SA VIO BARROS BATISTA
                   Controlador Geral do Municí2pio
                               Decreto 020/2021        
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